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DENUNCIANTE

OUVIDORIA
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ÓRGÃO DE 

APURAÇÃO

Registro da 
Manifestação

Triar a 
Manifestação

Reclassificar  e 
seguir o fluxo 
da tipologia

Não
É Denúncia?

Sim

A matéria é de 
competência do 

HCPA? 

Encaminhar 
para o órgão 
competente
pelo Fala.BR 

com 
autorização do 

denunciante

Não ANÁLISE PREVIA
Requisitos mínimos: 

Relevância + Autoria + 
Materialidade

Sim

É possível solicitar
complementação?

Necessita
complementação?

Não
Arquivamento automático 

pelo Fala.BR

Sim

Enviar pedido de 
complementação pelo 

Fala.BR

Não complementada 

Não

Sim

Pseudonimizar no Fala.BR e 
encaminhar o extrato para o Órgão 

de Apuração

É possível pseudonimizar a 
manifestação?

Sim

Não
Arquivar (excepcionalmente, para 

proteção integral do denunciante e 
com o seu conhecimento)

Recebe a Denúncia para
ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE Responde 

à Ouvidoria no
prazo de 20 dias 

Informar à Ouvidoria sobre o 
Arquivamento  

Resposta ao 
Denunciante: informar 

sobre Admissão ou 
Arquivamento da 

Denúncia pelo Órgão de 
Apuração

Resposta conclusiva ao Denunciante
Complementa a 

denúncia no prazo de 
20 dias

Complementada 
Início

Encerramento

Caso o denunciado ocupar 
cargo equivalente  a DAS-4 

ou Superior informar a 
CGU sobre a Denúncia pelo 

Fala.BR

Foi Admitida para apuração?

Não

Sim Informar à Ouvidoria sobre a admissão para 
tratamento

Antes de arquivar entrar em contato com o 
denunciante e orientar a refazer a denúncia 
mantendo a proteção de sua identificação 

ou caso ele autorizar a denuncia é 
encaminhada sem a pseudonimização.

Reenvio do 
pedido em 10 


